
PROCESSO Nº: 2.325-6/2015
PRINCIPAL: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO
EX-GESTOR: DJALMA SABO MENDES JUNIOR
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO EM CONTAS ANUAIS DE GESTÃO 

DO EXERCÍCIO DE 2015
RECORRENTE(S): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO   

(DEFENSOR PÚBLICO-GERAL)
 PANTANAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA. 

ADVOGADO:  MARCELO FALCÃO FERREIRA – OAB/MT Nº 11.242
RELATOR ORIGINÁRIO:  CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
RELATOR DO RECURSO: VALTER ALBANO DA SILVA

CERTIDÃO

Certifico que a Decisão nº 062/VAS/2017 foi divulgada no Diário Oficial de 

Contas – DOC do dia 8-2-2017, sendo considerada como data da publicação o dia 9-2-

2017, edição nº 1050.

Encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas.

Data final para interposição de recurso: 24/02/2017

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

ENEIDA DE AMORIM
Gerente de Registro e Publicação
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